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, de 21 de outubro de 1 953. 

Concede o aux!lio de ~ ~O oootOO, ao 
Oratório Festivo ~ocr1ngos Savio, de Alto 
hraguaia. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO.GROSSO : 
, 

FAÇO saber que a Assembleia Legislativa do Esta 
do decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 19 - Fica conced~do o aux!lio de Cr$ ") 
10 000,00 (Dez mil cruz,dros), ao Oratorio Festivo Docr1ngos S.!!: 
vio, de Alto Araguaia. 

Artigo 2g - A despesa decorrente da execuçio des 
tI} lei será coberta pelo excesso de arrecadação que os indices 
tecnicos autorizam prever. 

_ Artigo 3g - Esta lei e~trará em vi~or na data de 
sua publ1caçao; revogadas as dispos1çoes em contrario. 

I ., 

Palecio Alencastro, em Cuil}ba, 21 de outubro de 
1 953, 132g da Independência e 65g da Republlca • 
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